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LEI N°. 2.739/2017

“Disp6e sobre a criagdo da funcdo gratificada de
Coordenador do Posto de ldentificagdo da Camara
Municipal e da outras providéncias”

MAURICIO LEMES DE CARVALHO, Prefeito do Municipio de Ouro Fino - MG, no uso de suas
atribuictes legais, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona e seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada a fungéo gratificada de Coordenador do Posto de Identificagdo no &mbito da
Camara Municipal de Ouro Fino - MG, de livre nomeagédo e exoneragdo pelo Chefe do Poder
Legislativo, com natureza juridica de fung&o de confianga.

Art. 2° - A fungéo gratificada de que trata esta Lei somente podera ser exercida por servidor de
carreira do Poder Legislativo Municipal a ser nomeado pelo Presidente da Camara, desde que
preencha os requisitos minimos exigidos no Termo de Convénio de Cooperagéo Técnica celebrado
pela Camara Municipal de Ouro Fino e o Estado de Minas Gerais, atraves da Policia Civil com a
interveniéncia do Instituto de Identificagéo.

Art. 3° - O servidor, no exercicio da fung&o gratificada de que trata esta Lei, fara jus a percepgéo
da remuneragéo de seu cargo de carreira, acrescida de 20% (vinte por cento), sobre o salario
base, de gratificagdo por més de efetivo exercicio,

Paragrafo Unico — A gratificagéo sera langada em folha de pagamento, em tépico especifico, com
a descricdo "Funcéo Gratificada de Coordenador do Posto de identificagéo”.

Art. 4° - O servidor nomeado para exercer a fungdo gratificada de que trata esta Lei fica a inteira
disposicdo do Presidente da Camara, independentemente da jornada de seu cargo originario, por
tratar-se de fungdo de confianga, com dedicag&o exclusiva.

Art. 5° - Sem prejuizo das atribuigbes consignadas para o cargo originario, séo atribuicbes do
servidor no exercicio da mencionada fungéo gratificada:

| - direg&o, coordenacéo e responsabilidade técnica (RT) do “Posto de Identificagéo”, no ambito da
Camara Municipal de Ouro Fino, MG;
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Il - assegurar a eficiéncia na prestag&o do servigo de identificagdo aos cidad&os:

Il — Exercer as atribuigées de digitagéo e de identificagao/datiloscopia no Posto de Identificagéo;
IV - Comunicar a Policia Civil quaisquer atos, falhas ou problemas técnicos identificados que
venham a interferir direta ou indiretamente nos servigos executados:

V - Zelar pela confidencialidade e incolumidade das informagées e documentos:

VI - Zelar para que os dados e materiais a que tiver acesso para execugdo da fungio nédo sejam
transferidos a terceiros, seja a titulo oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma serem divulgados;
VIl - Nao utilizar consulta & base de dados da Policia Civil para obter informagbes de pessoas
naturais com finalidade diversa do convénio;

VIII - executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério do Presidente da
Camara.

Art. 6 - A gratificacdo de que trata esta Lei possui natureza indenizatéria, ndo integra a
remuneragao do servidor, possui carater excepcional e somente é devida mediante efetivo
exercicio da fungao.

Art. 7° - As despesas com o pagamento da gratificacdo correrdo por conta de dotagbes

orgamentarias préprias.

Art. 8° - Revogadas as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor no primeiro dia atil

subsequente a sua publicagéo.

Quro Fino, 17 de Margo de 2017.

Mauricio Lémeg de Carvalho
Prefeito Municipal




